
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

Comissão de Fiscalização – Contrato nº 15/2022

Em 13 de março de 2023.

Mem. 001/2023/CF-LGPD – gts

Para: Diretoria Administrativo-Financeira 

Assunto: Consultoria LGPD – Encarregado de Dados Pessoais e Comitê Gestor de Proteção de 

Dados Pessoais.

Prezado Senhor Diretor Administrativo-Financeiro,

Este documento requer, respeitosamente, providências quanto a definição do cargo de 

“Encarregado de Dados” (“DPO”) e do Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais (“Comitê 

LGPD”) da Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste.

O requerimento parte do procedimento requerido no Plano de Ação (em anexo) elaborado 

pela empresa Juris Factum Assessoria Empresarial Ltda para atender ao Contrato nº 15/2022, 

que tem por objeto “Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
consultoria especializada para adequação da Câmara Municipal à Lei Federal nº 13.709/2018 
– Lei Geral de Proteção de dados pessoais (LGPD)”.

Dentre as soluções possíveis, sugerimos a criação de uma função para a posição de 

encarregado de dados e a nomeação do comitê via ato adequado; ou A terceirização da função de 

DPO; ou a criação de um grupo que atue como DPO, solução adotada pelo Tribunal de Justiça de 

São Paulo. 

Cabe ressaltar que o encarregado de tratamento de dados pessoais possui atribuições 

e responsabilidades específicas, conforme Seção II e III da Lei Federal 13.709/2018. 

O Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais não é disciplinado por essa lei, mas 

é ferramenta recorrente em órgãos que se adequaram à LGPD, como os Tribunais de Justiça. 

Respeitosamente,

  Marcela Barros Delphino Henrique Cesar Demarchi
   Diretora de Comunicação         Chefe do Setor de 
              e Cerimonial        Recursos Humanos
 

Fernando Rodrigo da Silva Cláudio dos Santos Carvalho
Chefe do Setor de Biblioteca           Chefe do Setor de 
     e Memória Legislativa         Apoio Administrativo
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 20 de março de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=VX2TPV82RZ96JRZ8, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: VX2T-PV82-RZ96-JRZ8
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